
 CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 – Fone (17) 3345-9200 – CEP 14.700-425

BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

OEC/169/2026 

Ref.: Inquérito Civil n.º 0208.0001393/2024

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 27 de março de 2026.

Exmo. Sr. Dr. Promotor,

Em atenção ao Ofício n.º 492/26, datado de 26 de março de 2026, referente 

ao procedimento em epígrafe, a Presidência da Câmara Municipal de Bebedouro vem, 

respeitosamente, prestar os seguintes esclarecimentos:

O Projeto de Lei nº 08/2026, de autoria do Poder Executivo, que dispõe 

sobre a concessão onerosa dos serviços públicos de administração, remoção, 

transporte e guarda de veículos abandonados em vias públicas, inclusive sucateados, 

bem como de veículos infratores à legislação de trânsito, além da implantação, 

operação e gerenciamento de pátio destinado à guarda de veículos apreendidos e 

apoio à realização de leilões, foi regularmente aprovado por esta Casa de Leis na 1ª 

Sessão Ordinária do ano de 2026, realizada em 02 de fevereiro de 2026, tendo sido 

sancionado e publicado como Lei Municipal nº 5.805, de 04 de fevereiro de 2026, 

conforme documentos anexos.

Assim, a referida Lei Ordinária encontra-se em vigor. Para tanto, 

encaminham-se:

1. Íntegra do Projeto de Lei nº 08/2026;

2. Ata da 1ª Sessão Ordinária de 2026;

3. Lei Municipal nº 5.805, de 04 de fevereiro de 2026.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais 

esclarecimentos adicionais.
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Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de estima e elevada 

consideração.

Atenciosamente,

Artur Ernesto Henrique
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Excelentíssimo Senhor Doutor
Renato Dias de Castro Freitas
PROMOTOR DE JUSTIÇA
BEBEDOURO – SP 
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=3T90M8Y5C0Z4U52S, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3T90-M8Y5-C0Z4-U52S
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